[image: image1.jpg](,
g\v
o

CANELA - RS

%

ﬁ’as H

Oqo





Ofício SMA n° 048-70/2014.

Canela, 14 de março de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 014/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 014/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.
O projeto proposto servirá para cobrir as despesas não previstas no orçamento de 2014, que são as despesas com ressarcimentos de pedágios, despesas com pagamento de combustíveis, e a utilização dos recursos da Vigilância em Saúde para pagamento de diárias aos servidores lotados no Departamento de Vigilância.

Informamos que também não foram previstas no orçamento de 2014 as despesas com serviços de manutenção dos equipamentos odontológicos e com manutenção dos equipamentos não cobertos com os recursos estaduais, que se encontram na Sede Administrativa da Secretaria da Saúde, na Farmácia Municipal e na Unidade de Saúde Central.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes

Prefeita Municipal, em exercício
PROJETO DE LEI Nº 014, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0205 – Apoio Administrativo

2.031 – Despesas Administrativas da SMS e UBS

3390.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (5373-2) Rec. 040.............................R$ 1.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (5378-3) Rec. 040................................R$ 10.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0205 – Apoio Administrativo

2.027 – Despesas com Pessoal da Secretaria da Saúde

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS – P. CIVIL (660-2) Rec. 040.....................................................R$ 1.000,00

0228 – Bloco de Atenção Básica

2.033 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (704-8) Rec. 040........................................R$ 10.000,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Carmen Lúcia de Moraes

Prefeita Municipal, em exercício
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